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Pra eitura 
------------ ESTADO DE SÃO PAULO -------------

• 

• 

• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari

tinga, Estado de São: Paü�l·o, · no uso de suas atribuioÕes legais. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Táquaritinga decreta e ele promul-

ga a seguinte Lei:-

' 
· 'A'RTIGO. 19 - A rua ''2:3 '', localizada no Jar ' · -

dim Pa:t>a:Cso nesta cidade 

LADA AMANTEIA LOl!RENÇO''. 

de Taq.uaritinga, passa a deno.minar-se ''IMACU 
-

· ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o no 
-' • 

me da homenageada, consta�á a in�crição ''CIDADl EMtRITA". 

· .  · 'A'RTIGO ·3·9 ___ Esta Lei entrará em vigor na 

· data de sua publicação,· x>evogadas as disposições em contrário • 

• 

' 

. PREFEITURA· MUNICIPAL .DE TAQUA.RIT INCA, ,,,., 06 de abril de 1.994. 

I' 

A CARLOS NUNE DA SILVA 
. ' . . 

fe?,tO MUn?,O pal-

• 

Registx>ada e p.ublicada na Secretaria da Px>efeitura, na data supra • 

� Íf); 
IB TONI BOSCHINI 

-Direto a da Secretaria-
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